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PAUTA DA  13ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2023. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 08/05/2023. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

 

Ata da 12ª Sessão Ordinária de 2023. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO Nº 107/2023 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 035/2023, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº 108/2023 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 036/2023, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº 109/2023 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 037/2023, de origem 

do Poder Executivo. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 24/2023, da bancada do PP; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 25/2023, do vereador Flávio Junior Ilha; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 26/2023, do vereador Gean Mateus Quoos; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 27/2023, do vereador Flávio Junior Ilha; 

Origem do Poder Executivo. 

PROJETO DE LEI Nº 035/2023, que dá nova redação ao inciso V, do art. 46, da Lei Municipal nº 

1.629, de 07 de maio de 2019, que “dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Mu-

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducati-

vo e o Conselho Tutelar”. 

PROJETO DE LEI Nº 036/2023, que concede Reajuste Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde 

e Agente de Combate às Endemias; fixa o Vencimento Básico destas categorias e dá outras providên-

cias. 

PROJETO DE LEI Nº 037/2023, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de ex-

cepcional interesse público e sem concurso público, um servidor na 

função de CONTADOR para atuar junto a Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento. 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de intei-

ra responsabilidade dos Vereadores 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 05/05/2023. 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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